

Emenda nº 04 ao Projeto de Lei nº01/2014

Altera o Artigo 1º
O artigo primeiro passa a vigorar com a seguinte redação:

Fica o Executivo Municipal, administração direta e indireta, autorizado a fornecer vale alimentação a todos os servidores municipais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

Justificativa

Não pode haver discriminação no pagamento de benefícios para os trabalhadores e trabalhadoras, pois todos devem ser valorizados igualmente.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 07 de janeiro de 2014.

Fátima Marina Celin
Vereadora – PT
